
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR

O Pleno do Tribunal de Justiça Militar do Estado do Rio Grande do Sul acordou, por unanimidade, autorizar,
nos termos do art. 6º, inc. XXV, do RITJM/RS, a viagem interestadual, sem ônus para o Estado, do Exmo.
Des. Mil. Cel. Sergio Brum, para participar da “1ª Reunião da Coordenadoria da Justiça Militar da AMB”,
aprazada para 09 de março 2023, as 15hs, nas de pendências do Windsor Brasília Hotel, na cidade de Brasília/DF.

Documento assinado eletronicamente por Barbara Regina Collares da Silva, Secretária, em
14/03/2023, às 14:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade deste documento pode ser conferida em https://sei.tjmrs.jus.br/autenticidade,
informando o código verificador 0113584 e o código CRC BE84C4B7.
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